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ANEXO I – Itens, Especificações, Quantitativos e Orçamento de Referência
1. NÃO será destinado LOTE/COTA para Participação exclusiva ME/EPP.
2. Havendo diferença entre a especificação técnica do Edital e do CATSER prevalecerá a especificação do Edital.
	LOTE
	ITEM
	CÓD
	DESCRITIVO
	UNID
	QUANT
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	1
	46773
	Cabine sanitária com mictório, sistema químico de tratamento, individual, feminino, portátil, com montagem, manutenção diária e desmontagem, contendo uma caixa de dejetos com assento, porta objetos e suporte para papel higiênico, fechadura com indicador livre/ocupado externo, ponto de ventilação natural, teto translúcido, produzido em polietileno ou material similar de lata densidade, medindo próximo de 2,30 metros de altura x 1,10 metros de largura e 1,20 metros de comprimento; peso aproximado de 75 kg e capacidade aproximada de 227 litros. 
	Diária
	1248
	R$ 102,82
	R$ 128.319,36

	
	2
	11201
	Cabine Sanitária para Portadores de Necessidades Especiais, com fácil acesso de cadeira de rodas com mictório, papeleira e caixa de dejetos com assento, suporte para papel higiênico, pia, piso anti-derrapante, identificação (masculino/feminino), ponto de ventilação natural, com teto translúcido, fechadura com indicador livre/ocupado externo, suporte de apoio, com amplo espaço interno e corrimões de segurança, conferindo grande mobilidade e conforto ao usuário, composto de todos os equipamentos e acessórios de segurança que atendam as exigências previstas em normas técnicas e aprovadas pelos órgãos oficiais competentes. 
	Diária
	252
	R$ 117,07
	R$ 29.501,64

	
	
	
	TOTAL
	R$ 157.821,00


ANEXO II – Termo de Referência
1. INTRODUÇÃO GERAL

Constitui objetivo deste Termo de Referência identificar o detalhamento do objeto a ser adquirido com a caracterização das especificações técnicas, a justificativa da demanda, deveres das partes, assim como estabelecer prazo, local de entrega, modo de fornecimento, a estimativa da despesa e demais informações que possam fornecer elementos básicos para iniciar a contratação de bens e serviços almejados pela Administração.
2. UNIDADE REQUISITANTE
2.1 – Secretaria Municipal de Fazenda- SEFAZ ( Órgão Gerenciador).
3. DEFINIÇÃO DO OBJETO
3.1 - A presente demanda objetiva a contratação por meio de  Registro De Preços Para Futuras Prestações De Serviços De Locação De Banheiros Químicos (Incluindo Montagem, Desmontagem, Transporte, Manutenção, Higienização, Sucção E Descarte Dos Dejetos Sanitários Químicos Portáteis), conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
3.2 - Os quantitativos, as condições e exigências mínimas, constam no Anexo I do presente Termo de Referência.
3.3 - Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
3.4 - Em caso de divergência entre a descrição dos itens e o descrito no CATMAT/CATSER, deve prevalecer a descrição detalhada dos itens neste Termo de Referência.
3.5 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 15/07/2026.
3.5.1- Caso a licitação seja concluída após a data indicada no item 3.5 , o período de validade da Ata de Registro de Preços contará a partir da homologação do processo licitatório.
3.5.2- A validade da ata de registro de preços poderá ser prorrogada por igual período mediante anuência do fornecedor, e desde que comprovado o preço vantajoso.
3.5.2.1 Em caso de prorrogação, será renovado o quantitativo original dos itens previstos na Ata de Registro de Preços.
4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
4.1 A contratação visa atender à necessidade do município para a prestação de serviços de Locação de Banheiros Químicos.
4.2.1 – Justifica-se a presente demanda para atender à necessidade de locação de banheiros químicos para dispor de estrutura sanitária adequada para atender ao fluxo de pessoas presentes nos casos de reunião de pessoas, eventos públicos e obras realizadas pelo Município. 4.2.1 - O aluguel de banheiros químicos previne o uso inadequado de vias públicas e espaços abertos como sanitários, evitando riscos à saúde e odores.
4.3 - A contratação encontra amparo nos princípios que regem a Administração Pública, especialmente os da eficiência, economicidade, interesse público e continuidade dos serviços públicos, conforme disposto no art. 37 da Constituição Federal e na Lei nº 14.133/2021, que
regulamenta as licitações e contratos administrativos.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
4.4 A contratação está em conformidade com o plano anual de contratações, e foi prevista na elaboração do PCA para o ano de 2026, conforme detalhamento a seguir:
    • ID PCA no PNCP: 95440517000108-0-0000001/2026 
    • Id do item no PCA: 138
    • Classe/Grupo : 11908- Contratação de Serviço de Locação de Banheiros Qúimicos
4.5 Do estudo técnico preliminar: A aquisição foi planejada com base no levantamento realizado no Estudo Técnico Preliminar, que concluiu pela de viabilidade da contratação.
5. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1 - O presente Termo de Referência visa à contratação de de empresa especializada em serviços de locação de banheiros químicos, conforme as condições e exigências descritas neste documento e em seus anexos.
5.2 - A prestação dos serviços deverá ocorrer conforme a demanda, e atender aos critérios de qualidade, eficiência, segurança e conformidade técnica, aplicáveis à sua natureza.
5.3 -  A execução dos serviços objeto deste Termo de Referência compreende a locação, montagem, desmontagem, transporte, manutenção, higienização, sucção e descarte de dejetos de sanitários químicos portáteis.
5.4 - Os serviços deverão ser executados por equipe devidamente capacitada, com a qualificação exigida para o desempenho das atividades contratadas, respeitando-se as normas de segurança do trabalho, ambientais e demais legislações pertinentes.
5.5 - A contratada deverá disponibilizar todos os recursos humanos, materiais e operacionais necessários para a plena execução dos serviços, garantindo a entrega conforme prazos, padrões de desempenho e indicadores de qualidade definidos no contrato. Caberá ainda à contratada a responsabilidade pela supervisão, correção de falhas e manutenção da regularidade da prestação durante toda a vigência contratual.
5.6 - Optou-se pela adoção do Sistema de Registro de Preços, por este configurar-se como procedimento que resulta em vantagens à Administração, descomplicando procedimentos das aquisições, propiciando e facilitando um maior número de ofertantes, inclusive a participação das pequenas e médias empresas, enxugando os gastos do erário, por registrar preços e disponibilizá-los por um ano, em Ata, para quando surgir a necessidade, executar o objeto registrado, sem entraves burocráticos, reduzindo, assim, o número de licitações, favorecendo a eficiência e a economicidade, dentre outras vantagens.
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1
A solução proposta é a contratação de empresa especializada para prestações de serviços se Locação De Banheiros Químicos (Incluindo Montagem, Desmontagem, Transporte, Manutenção, Higienização, Sucção E Descarte Dos Dejetos Sanitários Químicos Portáteis), conforme as especificações / condições a seguir dispostas
6.2
Requisitos gerais do objeto:
6.2.1- A execução do objeto deverá atender integralmente às especificações técnicas descritas neste Termo de Referência, observando-se as legislações específicas e demais regulamentos aplicáveis.
6.2.2 – A prestação dos serviços deverá ocorrer nos locais indicados pelo município, tais como: Parque da Oktoberfest, Parque da Gruta, Parque da Cruz, Parque de Eventos e Autódromo Internacional de Santa Cruz do Sul, dentre outros.
6.2.3 - O período de locação será definido pelo Município, devendo a contratada instalar a estrutura locada no(s) local(is) indicados pela(s) secretaria(s) solicitante(s) e nos prazos estabelecidos.
6.2.4- A contratada deverá disponibilizar todos os equipamentos e condições necessárias a plena execução dos serviços.
6.2.4.1 – A prestação de serviços deverá incluir a locação de banheiros químicos , transporte, montagem, operação , manutenção, higienização, sucção e descarte dos dejetos dos sanitários químicos , bem como a desmontagem. 
6.2.5- A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que dele poderão advir, facultando-se a realização específica para a aquisição/ serviços pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
6.2.6- A(s) empresa(s) deverá(ão) fornecer a(s) quantidade solicitada(s) pelo Município, não podendo portanto, estipular em sua proposta de preços, o fornecimento de quantidades mínimas ou máximas.
6.2.7- A execução dos serviços deverá ser realizada por profissionais devidamente capacitados e responsáveis pela correta instalação, operação, manutenção, higienização, sucção e descarte dos dejetos dos sanitários químicos e desmontagem dos equipamentos. 
6.2.7.1 – A contratada deverá assegurar o cumprimento de todas as normas de segurança do trabalho, responsabilizando-se pela integridade de seus colaboradores.
6.2.8- Os itens locados deverão ser disponibilizados em perfeitas condições de uso, conservação, higiene e segurança , observando as normas técnicas e regulamentares aplicávies.
6.2.8.1- A contratada deverá substituir, de forma imediata, quaiquer equipamentos que apresentem defeitos, inadequações ou não atendam as especificaçõe exigidas.
6.2.9 – A contratada deverá cumprir rigorosamente as datas e horários definidos pelo município para prestação dos serviços, garantindo pontualidade na montagem e desmontagem dos equipamentos locados.
6.3- Padrões mínimos de qualidade do objeto
6.3.1- os banheiros químicos devem ser disponibilizados :
a) em perfeito estado de conservaçao e funcionamento;
b) limpos, higienizados e em plenas condições de uso;
b.1 )  A contratada será responsável pela higienização e manutenção diária (que começará antes do início dos eventos) das cabines sanitárias, incluindo a reposição de peças, produtos sanitários, como papel higiênico e outros produtos químicos de limpeza, bem como será  responsável pelo descarte dos resíduos, durante todo o período de locação.
b.2) Todos os itens deverão obedecer às especificações das normas da ABNT, da Vigilância Sanitária e do Corpo de Bombeiros, sendo necessária a manutenção diária das cabines e sempre que solicitado pela contratada, e ainda:


b.2.1) Usar solução química de higienização;


b.2.2) Identificação Masculina/Feminina/Portador de Necessidades Especiais;


b.2.3) Transportar, instalar e retirar todos os banheiros;


b.2.4) Instalar todos os banheiros em condições adequadas de higiene;


b.2.5) Manter serviço de limpeza, em regime de plantão, durante o período de utilização dos banheiros, com sucção;
6.3.2 – Não serão aceitos itens danificados ou fora das especificações exigidas nesta Termo de Referência.
6.4. Conformidade Normativa
6.4.1- A empresa, para a prestação dos serviços, deverá cumprir com todas as exigências e determinações dos Órgãos Ambientais, referente ao recolhimento, transporte e destinação final dos resíduos.
6.4.2- - Os resíduos coletados deverão ser destinados de acordo com as normas da FEPAM, sua classificação e sendo necessária a apresentação do documento de comprovação do transporte, tratamento e destino dos resíduos coletados no Município de Santa Cruz do Sul.
6.4.3- Para a prestação dos serviços a empresa deve emitir o Manifesto de Transporte de Resíduo – MTR, onde conste a quantidade de resíduo retirado e a sua classe.
6.4.4- A Contratada ficará responsável pelo transporte e destino final adequada dos dejetos retirados dos serviços executados para uma estação de tratamento licenciada pelo órgão ambiental competente.
6.4.4.1 - Fica proibido o despejo desses dejetos em terrenos, valas, canais de drenagem, rios ou qualquer outro local que não possua licença para tal fim.
6.4.4.2 – O Município,  conforme o caso, poderá solicitar cópia do Certificado de Destinação Final dos Resíduos (CDF) ou documento equivalente, para fins de verificação do tratamento aplicado aos resíduos, contidos em um ou mais MTR’s.
6.4.5 – A contratada deverá garantir que os itens disponibilizados , bem como a prestação de seviços  obedeçam  às especificações das normas da ABNT, da Vigilância Sanitária e do Corpo de Bombeiros, e todas as normas aplicáveis aos mesmos.
6.4.6- Banheiros Químicos: Locação e instalação, que deverá possuir ART (ou documento equivalente).
6.4-7- A empresa vencedora é responsável pela observância de todas as normas de segurança do trabalho vigentes, bem como pelo cumprimento das disposições relativas às condições e meio ambiente de trabalho, determinadas na legislação federal, estadual e/ou municipal, e outras estabelecidas em negociações coletivas de trabalho. 
6.4.8 - A empresa vencedora é responsável pela aquisição e fornecimento de todos os Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s necessários para a proteção de seus trabalhadores, observando as determinações previstas na Norma Regulamentadora 6 (NR6), instituída pela Portaria nº 3.214/78, do Ministério do Trabalho e Emprego, e suas alterações.
6.4.9 - A contratada deverá obervar ,durante a execução dos serviços, a legislação sanitária e ambiental pertinente e vigente para o objeto em questão.
6.5 Necessidade de apresentação de amostras
6.5.1- Não se aplica a prestação dos serviços.
6.6
Da Qualificação Técnica da Contratada
a) Prova de registro e regularidade da empresa licitante (CERTIDÃO PESSOA JURÍDICA) no Conselho Regional de Engenharia – CREA ou Conselho Regional de Química – CRQ.
b) Indicação do(s) responsável(eis) técnico(s), engenheiro civil ou engenheiro sanitarista ou engenheiro químico (para empresas registradas no CREA), ou químico (para empresas registradas no CRQ), através de declaração da empresa, onde constará no mínimo o(s) nome(s)do profissional(ais) e o(s) seu(s) número(s)de registro(s) no CREA ou CRQ;
c) Prova de registro e regularidade do(s) responsável(eis) técnico(s) indicado(s) no item “b” acima, (CERTIDÃO PESSOA FÍSICA) perante o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho Regional de Química – CRQ;
d) – Em se tratando de empresa (item “a”) e profissional (item “c”) não registrado no CREA/RS ou no CRQ do RS, deverá ser apresentada por ocasião da assinatura da Ata de Registro de Preços, o visto do respectivo conselho do RS;
e) Comprovação de que o(s) responsável(eis) técnico(s) faz(em) parte do quadro permanente da empresa licitante, na condição de empregado, diretor ou sócio, ou ter contrato de prestação de serviços, obrigatoriamente comprovado por meio de documentação pertinente a condição.
f) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, mediante a apresentação de no mínimo 01 (um) atestado ou certidão, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho Regional de Química – CRQ.
f.1) – Somente será aceito como comprovação de aptidão, os atestados ou certidões que estiver(em) em nome da empresa licitante.
g) Licença Ambiental de Operação – LAO, dentro de seu prazo de validade, para transportar os resíduos;
h) Licença Ambiental de Operação – LAO, dentro de seu prazo de validade, de local próprio licenciado, onde realizará o tratamento e destinação final dos resíduos;
i) No caso das licenças solicitadas nos itens “g” e “h”, acima, não estar em nome da licitante, deverá ser apresentado também o Contrato de Prestação de Serviços entre a licitante e a empresa detentora da LAO.
6.7 Da Sustentabilidade:
6.7.1-A execução contratual deverá atender, no que couber, às seguintes diretrizes:
· Preferência por bens e materiais que sejam recicláveis, reutilizáveis, biodegradáveis ou provenientes de materiais reciclados;
· Redução do consumo de recursos naturais, como água e energia, ao longo da cadeia de fornecimento ou na prestação dos serviços;
· Destinação adequada dos resíduos gerados durante a execução contratual, com incentivo à coleta seletiva e à logística reversa, quando aplicável;
· Utilização de processos e tecnologias que reduzam impactos ambientais, como emissão de gases de efeito estufa, geração de resíduos perigosos ou uso de substâncias tóxicas;
· Observância de práticas trabalhistas responsáveis, inclusão de fornecedores que adotem políticas de responsabilidade socioambiental e respeito aos direitos fundamentais dos trabalhadores;
· Atendimento às normas técnicas e ambientais vigentes, especialmente aquelas emitidas pelos órgãos reguladores e de controle ambiental.
6.8 - Da Subcontratação
a) Não será permitida a subcontratação total ou parcial, para a execução do objeto desta licitação.
6.9- Do prazo de prestação dos serviços
6.9.1 – A empresa será comunicada da realização do(s) evento(s) e dos banheiros químicos necessários, com antecedência mínima de 07 (sete) dias.
6.9.1.1- Em caso de emergências ou interpéries climáticas, poderá a Adminstração solicitar a prestação do serviço em caráter de emergência.
6.9.2 – Os banheiros químicos deverão estar devidamente montados/instalados, no prazo mínimo de 01 (uma) hora antes do início do evento, ou conforme a necessidade da Secretaria Requisitante.
6.9.3 – Os equipamentos deverão ser devidamente desinstalados/recolhidos no prazo máximo de 01 (uma) hora após a realização dos eventos, ou conforme a necessidade da Secretaria Requisitante.
6.9.4 – Os banheiros químicos deverão ser higienizados e ter os dejetos recolhidos no máximo a cada 24 (vinte e quatro) horas ou antes, se necessário à manutenção das boas condições de uso das cabines;
6.9.5- – Eventuais substituições de quaisquer materiais deverão ser fornecidas pela contratada no prazo máximo de 04 (quatro) horas, contadas a partir da solicitação da fiscalização.
6.9.6- A DIÁRIA refere-se a locação de uma cabine de banheiro químico por um período de até 24 (vinte e quatro) horas.
7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
7.1 - O objeto deste processo será entregue de forma parcelada, mediante empenho, conforme necessidade do Município de Santa Cruz do Sul.
7.2 - A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que dele poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
7.3 - A empresa deverá fornecer a(s) quantidade(s) solicitada(s) pelo Município, não podendo,
portanto, estipular o fornecimento de quantidades mínimas ou máximas.
7.4 – Das Condições de prestação dos serviços, locais e recebimento:
7.4.1 – O(s) serviço(s), após o envio da(s) ordem(ns) de serviço ou solicitação(ões) emitido(s) pela Secretaria Municipal Requisitante, deverá(ão) ser prestado(s) no(s) local(ais) indicado(s) pelo Município  mediante agendamento prévio com a Secretaria Requisitante, com todos os custos por conta da(s) empresa(s) vencedora(s), incluindo deslocamento, frete, instalação e posterior desinstalação, bem como acompanhamento técnico durante a prestação dos serviços.
7.4.1.1 – Caso haja necessidade por parte da Administração, a prestação dos serviços poderá ser agendada em dias e horários diferenciados, buscando-se desta forma, atender cada local e
evento da melhor maneira possível e dentro da sua particularidade.
7.4.1.2 – A empresa deverá realizar, conforme o caso, antes do início da prestação dos serviços a verificação das dimensões reais dos locais onde serão executados os mesmos.
7.4.1.3 - Poderá eventualmente ocorrer a realização eventos simultâneos e em locais diferentes, devendo a empresa vencedora responsabilizar-se e possuir equipamentos e equipe técnica suficiente a suprir a demanda do município.
7.4.2 – O(s) serviço(s) deverá(ão) ser prestados livres de despesas pertinentes a materiais, equipamentos, materiais e acessórios necessários, frete, carga, descarga, deslocamento até os
locais indicados, mão de obra, instalação, desinstalação e tudo mais que for necessário para a completa e perfeita prestação dos serviços, cabendo a licitante arcar com todos os custos inerentes aos mesmos.
7.4.3 – O Município, através da Secretaria Requisitante, designará responsável para proceder a
fiscalização e acompanhamento da execução dos serviços, o qual relatará as ocorrências, determinando quando necessário a regularização de defeitos e inconsistências observadas.
7.4.4 – Por ocasião do recebimento provisório dos serviços, a fiscalização designada realizará vistoria de avaliação da qualidade dos serviços prestados com vistas ao aceite dos serviços ou, se for o caso, a execução de eventuais correções.
7.4.5 – O recebimento definitivo dos serviços será efetuado pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, após verificação da conformidade e qualidade dos serviços, junto às Secretarias Requisitantes, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes.
7.4.6 – Qualquer irregularidade verificada após a conclusão dos serviços é de responsabilidade
da empresa, devendo a empresa reparar os danos causados, quanto for o caso, decorrentes da
execução dos serviços.
7.4.7 – A prestação dos serviços deverá obedecer rigorosamente as Especificações Técnicas  mínimas e a condições contidas no edital e no Termo de Referência, sendo que qualquer alteração ou modificação deverá ser comunicada previamente para a Secretaria requisitante, a
qual verificará a procedência e compatibilidade, aprovando ou não a mesma.
8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
8.1 A fiscalização acerca do cumprimento da Ata de Registro de Preços ou do contrato, será realizada diretamente pelo servidor indicado pela Secretaria no momento de expedição da nota de empenho.
8.2 - A contratada deverá manter comunicação contínua com a fiscalização, informando previamente qualquer intercorrência que possa impactar a execução dos serviços, bem como atender prontamente às solicitações e orientações emitidas pelo Município.
8.3 - Eventuais ocorrências identificadas durante a execução contratual deverão ser formalmente registradas pelo fiscal do contrato, podendo resultar em notificações à contratada para correção de falhas, aplicação de medidas corretivas ou, quando cabível, abertura de processo para aplicação de penalidades.
8.4 - A gestão contratual também deverá zelar pelo controle de prazos, pela regularidade da execução e pela eficiência na aplicação dos recursos públicos, promovendo o adequado acompanhamento das atividades ao longo de toda a vigência contratual (ata de registro de preços).
8.5 O contrato/ata de registro de preços  deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
8.6 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
8.7 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
8.8  Após a assinatura da Ata de Registro de Preços ou do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
9. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
9.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a) Informar a contratada sobre o local e horário a serem instalados os equipamentos;
b) Disponibilizar, quando necessário e previamente acordado, acesso aos locais de realização dos eventos para montagem e operação dos equipamentos;
c) Dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do contrato;
d) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
e) Efetuar a conferência dos serviços executados, atestando sua conformidade com as condições estabelecidas no termo de referência e na ata de registro de preços;
f) Efetuar o pagamento à contratada, conforme condições, prazos e critérios estabelecidos no
instrumento contratual, após a devida comprovação da execução dos serviços;
g) Notificar a contratada, por escrito, sobre eventuais falhas, irregularidades ou descumprimentos contratuais, concedendo prazo para saneamento quando cabível;
h) Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato; 
i) Zelar pelo cumprimento das normas contratuais e legais aplicáveis, garantindo a regularidade e a transparência na execução do objeto;
j) Aplicar as penalidades previstas em contrato, quando constatado descumprimento das obrigações assumidas pela contratada, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
9.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a) Serão de inteira responsabilidade da empresa os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução desta ata, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.
b) Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando
ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a seu cargo a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes asseguram.
c) Cumprir todas as normas do Ministério do Trabalho , cabendo a contratada fornecer aos seus empregados ou responsáveis pela prestação dos serviços, os equipamentos de proteção individual e coletiva (EPI e EPC) que se fizerem necessários.
d) Deverá a empresa manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
e) A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados e pela prestação dos serviços, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento e/ou indenização.
f) Executar todas as tarefas com perfeição e acuidade, nos termos do edital, se for o caso, e em conformidade com presente Termo de Referência;
g) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, a cujas reclamações se obriga a atender prontamente.
h) Atender prontamente às solicitações da fiscalização do contrato, prestando todas as informações necessárias à adequada execução dos serviços;
i) Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e do presente contrato, bem como nos termos da sua proposta; 
j) - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado;
k) - Ter reserva dos equipamentos para substituição nos casos de avaria ou sinistros, defeitos entre outros, às expensas da contratada;
l) Manter nos locais dos serviços, durante toda a montagem dos banheiros químicos, um responsável da empresa;
10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
10.1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o dia 10 (dez) do mês subsequente a realização dos serviços, conforme quantidade de locações (diárias) realizadas no mês anterior. 
10.1.1 – Será emitido, pela Secretaria Requisitante, boletim de medição mensal até o quinto dia útil do mês seguinte em que foram executados os serviços. 
10.1.2 – Será de responsabilidade da Secretaria requisitante a fiscalização dos serviços executados, assim como o levantamento da quantidade de serviços de locação de banheiros químicos (diárias)  realizadas durante o mês.
10.2 Os pagamentos serão efetuados exclusivamente em conta-corrente em nome da empresa licitante, não sendo permitida a cobrança via boleto bancário.
10.3 Para pagamento, a Empresa deverá apresentar ao Núcleo de Apoio Administrativo da Secretaria Requisitante, a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Santa Cruz do Sul e conter o número do correspondente empenho.
10.4 Durante todo o transcorrer do contrato e como condição da expedição da(s) Nota(s) de Empenho(s) e da efetivação do(s) seu(s) pagamento(s), a Empresa deverá manter regularizados e dentro dos seus períodos de validade, os seguintes documentos:
a)Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portaria MF nº 358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14).
b)Certificado de Regularidade de Situação do FGTS;
c)Prova de regularidade com a Fazenda Municipal de Santa Cruz do Sul;
d)Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de competência do Estado e relativa à sede ou domicílio da empresa;
e)Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa da Débitos Trabalhistas.
10.5 Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do Município, desde que entregues(s) o(s) produto(s), incidirão juros de 1% (um por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento.
10.6 Para fins de pagamento, nas contratações de bens e na prestação de serviços, o município fará a devida retenção do imposto de renda estabelecido na IN 1.234/2012, e regulamentado através do Decreto Municipal 11.324 de 07 de julho de 2022.
10.7 O Município, conforme o caso, reterá a importância correspondente a 11% (onze por cento) do valor total bruto (ou com as deduções da base de cálculo previsto na Lei) da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, que será recolhido ao INSS em nome da empresa vencedora da licitação, conforme dispõe a legislação pertinente a matéria.
11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
11.1. Da modalidade de contratação
11.1.1 Sugere-se que a licitação seja realizada na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, na hipótese do Art. 28, I da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), visando a formalização de ata de Registro de Preços, para futuras contratações;
11.2. Do critério de julgamento
11.2.1- O critério de julgamento para seleção da proposta mais vantajosa será o menor preço por LOTE GLOBAL (art. 33, I, lei 14.133/2021),devendo, porém, oferecer proposta para compõe cada item em que pretende competir;
12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
12.1-Sendo considerado como premissa no levantamento de preços, serão consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, inclusive coletando contratações pelo painel de preços, pesquisando sites de domínio amplo e através de orçamentos. Esta etapa será realizada pela Divisão de Orçamento e Cadastramento do Município de Santa Cruz do Sul.
13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1 Por se tratar de Registro de Preço, não é necessária indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.
ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL/RS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 063/2026
FORNECEDOR: ….
O Município de Santa Cruz do Sul, através da Secretaria Municipal de Fazenda (Órgão Gerenciador), com sede na Rua Coronel Oscar Rafael Jost, 1551 (Centro Administrativo Municipal – 1º andar), Universitário, CEP: 96.815-713, na cidade de Santa Cruz do Sul/RS, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 95.440.517/0001-08, neste ato representado pelo Sr. Bruno Cesar Faller, Secretário Municipal de Fazenda, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 063/2026, Processo Administrativo n.º 090/CELIC/SEFAZ/2026, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, e nas quantidades dispostas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 11.668, de 05 de junho de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. OBJETO, PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PRAZOS
1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro De Preços Para Futuras Prestações De Serviços De Locação De Banheiros Químicos (Incluindo Montagem, Desmontagem, Transporte, Manutenção, Higienização, Sucção E Descarte Dos Dejetos Sanitários Químicos Portáteis), conforme especificado do edital de Pregão Eletrônico nº 063/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
1.2 - O preço registrado, as especificações mínimas do objeto, as quantidades, fornecedor e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
	Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)


	LOTE
	ITEM
	CÓD.
	PROCEDIMENTO
	QUANT.
	Valor Unit.
	Valor Total

	...
	...
	...
	...
	...
	R$ ...
	R$ ...


1.3 - O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
1.4– A empresa será comunicada da realização do(s) evento(s) e dos banheiros químicos necessários, com antecedência mínima de 07 (sete) dias.
1.4.1- Em caso de emergências ou interpéries climáticas, poderá a Adminstração solicitar a prestação do serviço em caráter de emergência.
1.4.2 – Os banheiros químicos deverão estar devidamente montados/instalados, no prazo mínimo de 01 (uma) hora antes do início do evento, ou conforme a necessidade da Secretaria Requisitante.
1.4.3 – Os equipamentos deverão ser devidamente desinstalados/recolhidos no prazo máximo de 01 (uma) hora após a realização dos eventos, ou conforme a necessidade da Secretaria Requisitante.
1.4.4 – Os banheiros químicos deverão ser higienizados e ter os dejetos recolhidos no máximo a cada 24 (vinte e quatro) horas ou antes, se necessário à manutenção das boas condições de uso das cabines;
1.4.5- – Eventuais substituições de quaisquer materiais deverão ser fornecidas pela contratada no prazo máximo de 04 (quatro) horas, contadas a partir da solicitação da fiscalização.
1.4.6- A DIÁRIA refere-se a locação de uma cabine de banheiro químico por um período de até 24 (vinte e quatro) horas.
1.5
Requisitos gerais do objeto:
1.5.1 - A prestação dos serviços deverá ocorrer conforme a demanda, e atender aos critérios de qualidade, eficiência, segurança e conformidade técnica, aplicáveis à sua natureza.
1.5.2 - Os serviços deverão ser executados por equipe devidamente capacitada, com a qualificação exigida para o desempenho das atividades contratadas, respeitando-se as normas de segurança do trabalho, ambientais e demais legislações pertinentes.
1.5.3 - A contratada deverá disponibilizar todos os recursos humanos, materiais e operacionais necessários para a plena execução dos serviços, garantindo a entrega conforme prazos, padrões de desempenho e indicadores de qualidade definidos no contrato. Caberá ainda à contratada a responsabilidade pela supervisão, correção de falhas e manutenção da regularidade da prestação durante toda a vigência contratual.
1.5.4- A execução do objeto deverá atender integralmente às especificações técnicas descritas neste Termo de Referência, observando-se as legislações específicas e demais regulamentos aplicáveis.
1.5.5 - O período de locação será definido pelo Município, devendo a contratada instalar a estrutura locada no(s) local(is) indicados pela(s) secretaria(s) solicitante(s) e nos prazos estabelecidos.
1.5.5.1 – A prestação dos serviços deverá ocorrer nos locais indicados pelo município, tais como: Parque da Oktoberfest, Parque da Gruta, Parque da Cruz, Parque de Eventos e Autódromo Internacional de Santa Cruz do Sul, dentre outros.
1.5.6- A contratada deverá disponibilizar todos os equipamentos e condições necessárias a plena execução dos serviços.
1.5.6.1 – A prestação de serviços deverá incluir a locação de banheiros químicos , transporte, montagem, operação , manutenção, higienização, sucção e descarte dos dejetos dos sanitários químicos , bem como a desmontagem. 
1.5.7- A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que dele poderão advir, facultando-se a realização específica para a aquisição/ serviços pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
1.5.8- A(s) empresa(s) deverá(ão) fornecer a(s) quantidade solicitada(s) pelo Município, não podendo portanto, estipular em sua proposta de preços, o fornecimento de quantidades mínimas ou máximas.
1.5.9- Os itens locados deverão ser disponibilizados em perfeitas condições de uso, conservação, higiene e segurança , observando as normas técnicas e regulamentares aplicávies.
1.5.9.1- A contratada deverá substituir, de forma imediata, quaiquer equipamentos que apresentem defeitos, inadequações ou não atendam as especificaçõe exigidas.
1.5.10 – A contratada deverá cumprir rigorosamente as datas e horários definidos pelo município para prestação dos serviços, garantindo pontualidade na montagem e desmontagem dos equipamentos locados.
 1.6- Padrões mínimos de qualidade do objeto
1.6.1- os banheiros químicos devem ser disponibilizados :
a) em perfeito estado de conservaçao e funcionamento;
b) limpos, higienizados e em plenas condições de uso;
b.1 )  A contratada será responsável pela higienização e manutenção diária (que começará antes do início dos eventos) das cabines sanitárias, incluindo a reposição de peças, produtos sanitários, como papel higiênico e outros produtos químicos de limpeza, bem como será  responsável pelo descarte dos resíduos, durante todo o período de locação.
b.2) Todos os itens deverão obedecer às especificações das normas da ABNT, da Vigilância Sanitária e do Corpo de Bombeiros, sendo necessária a manutenção diária das cabines e sempre que solicitado pela contratada, e ainda:


b.2.1) Usar solução química de higienização;


b.2.2) Identificação Masculina/Feminina/Portador de Necessidades Especiais;


b.2.3) Transportar, instalar e retirar todos os banheiros;


b.2.4) Instalar todos os banheiros em condições adequadas de higiene;


b.2.5) Manter serviço de limpeza, em regime de plantão, durante o período de utilização dos banheiros, com sucção;
1.6.2 – Não serão aceitos itens danificados ou fora das especificações exigidas nesta Termo de Referência.
1.7. Conformidade Normativa
1.7.1- A empresa, para a prestação dos serviços, deverá cumprir com todas as exigências e determinações dos Órgãos Ambientais, referente ao recolhimento, transporte e destinação final dos resíduos.
1.7.2- - Os resíduos coletados deverão ser destinados de acordo com as normas da FEPAM, sua classificação e sendo necessária a apresentação do documento de comprovação do transporte, tratamento e destino dos resíduos coletados no Município de Santa Cruz do Sul.
1.7.3- Para a prestação dos serviços a empresa deve emitir o Manifesto de Transporte de Resíduo – MTR, onde conste a quantidade de resíduo retirado e a sua classe.
1.7.4- A Contratada ficará responsável pelo transporte e destino final adequada dos dejetos retirados dos serviços executados para uma estação de tratamento licenciada pelo órgão ambiental competente.
1.7.4.1 - Fica proibido o despejo desses dejetos em terrenos, valas, canais de drenagem, rios ou qualquer outro local que não possua licença para tal fim.
1.7.4.2 – O Município,  conforme o caso, poderá solicitar cópia do Certificado de Destinação Final dos Resíduos (CDF) ou documento equivalente, para fins de verificação do tratamento aplicado aos resíduos, contidos em um ou mais MTR’s.
1.7.5 – A contratada deverá garantir que os itens disponibilizados , bem como a prestação de seviços  obedeçam  às especificações das normas da ABNT, da Vigilância Sanitária e do Corpo de Bombeiros, e todas as normas aplicáveis aos mesmos.
1.7.6- Banheiros Químicos: Locação e instalação, que deverá possuir ART (ou documento equivalente).
1.7.7- A empresa vencedora é responsável pela observância de todas as normas de segurança do trabalho vigentes, bem como pelo cumprimento das disposições relativas às condições e meio ambiente de trabalho, determinadas na legislação federal, estadual e/ou municipal, e outras estabelecidas em negociações coletivas de trabalho. 
1.7.8 - A empresa vencedora é responsável pela aquisição e fornecimento de todos os Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s necessários para a proteção de seus trabalhadores, observando as determinações previstas na Norma Regulamentadora 6 (NR6), instituída pela Portaria nº 3.214/78, do Ministério do Trabalho e Emprego, e suas alterações.
1.7.9 - A contratada deverá obervar ,durante a execução dos serviços, a legislação sanitária e ambiental pertinente e vigente para o objeto em questão. 
2. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E PARTICIPANTE(S) E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
2.1 - O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços será a Secretaria Municipal de Fazenda.
2.2 – Demais Órgãos Participantes:
	SECRETARIA / ÓRGÃOS MUNICIPAIS
	SIGLA
	Nº PEDIDO

	Secretaria Municipal de Fazenda (Órgão Gerenciador)
	SEFAZ
	2026/6497


2.3 - O objeto deste registro de preços poderá ser requisitado por todos os Órgãos que compõem a estrutura administrativa do Município de Santa Cruz do Sul e as entidades assistidas ou conveniadas com o Município, conforme sua(s) respectiva(s) dotação(ões) orçamentária(s), informada(s) por ocasião da expedição da(s) nota(s) de empenho(s).
2.4 – Poderão fazer uso da(s) Ata(s) de Registro de Preços, todos os Órgãos que compõem a estrutura administrativa do Município de Santa Cruz do Sul e as entidades assistidas ou conveniadas com o Município.
2.5 – Os órgãos e/ou as entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador (Secretaria Municipal de Fazenda), para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.
2.6 – No caso de existência de reserva técnica no procedimento licitatório, os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços estarão autorizadas a fazer seu uso.
2.7 – Não havendo a reserva técnica ou quando a mesma for totalmente utilizada, não haverá possibilidade de adesão por parte das Secretarias que não participaram inicialmente do registro ou por entidades municipais.
3. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, em razão da capacidade de gerenciamento.
3.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
4. VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, com início a partir do dia 15/07/2026.
4.1.1 - Caso a homologação do procedimento licitatório ocorra após a data acima determinada, o prazo de 12 (doze) meses iniciar-se-á a partir da referida homologação.
4.1.2 – O período de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser antecipada, de acordo a necessidade da Administração.
4.2 –  A validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por até 12 (doze) meses, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
4.2.1 – Em caso de prorrogação, será renovado o quantitativo original dos itens previstos na Ata de Registro de Preços.
4.3 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
4.3.1 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
4.4 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.5 - O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
4.6 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.7 - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, para fins de formalização da ata de registro de preços serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário.
4.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
4.9 - Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
4.10 - O prazo de convocação será de 05 (cinco) dias úteis e poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
4.11 - A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
4.12 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar o segundo colocado e assim sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo.
4.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
5.  DO REAJUSTE, ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
5.1 - Os preços poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços, nas seguintes situações:
5.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
5.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços;
5.1.3 - Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
5.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
5.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
5.2 – Ocorrendo às hipóteses previstas no artigo 124, II, “d”, da Lei n° 14.133/21, a requerente deverá comprovar documentalmente o desequilíbrio contratual. Para que possa ser autorizado o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro por parte da contratada, esta deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custos, a composição do novo preço, indicando os fatos imprevisíveis. Na ocorrência de fatos previsíveis com consequências imprevisíveis, deverá apresentar documentos comprobatórios dos fatos alegados e não se reportar a fatos absolutamente estranhos ao presente contrato. Na análise da solicitação, dentre outros critérios, o Município poderá adotar, além de ampla pesquisa de preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais especializados, parecer contábil da solicitante e demonstração de reais impactos sobre a execução do presente termo. Não serão reconhecidos pedidos desacompanhados dos documentos.
5.2.1 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à época da realização deste certame licitatório.
5.2.2 - Durante a análise do pedido de reequilíbrio pelo Município, fica a empresa obrigada ao cumprimento do objeto contratado nas condições pactuadas antes do início da análise do pedido, mas caso ocorra inadimplemento, caracterizará inexecução parcial do termo de contrato/ata de registro de preços, implicando na aplicação de sanção prevista no edital e no termo de contrato/ata de registro de preços. Não serão reconhecidos pedidos não fundamentados e desacompanhados de documentos que comprovem as alegações dos atos/fatos aludidos no pedido. O lapso de tempo, para a concessão do reequilíbrio, será contado a partir do protocolo da solicitação do interessado. Sob nenhum pretexto haverá reequilíbrio econômico-financeiro retroativo.
5.2.3 - Pedidos de reequilíbrio de preços desacompanhados dos documentos comprobatórios não serão analisados.
5.2.4 - Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, não se admitindo a sua utilização para corrigir distorções da equação econômico-financeira do contrato/ata de registro de preços que sejam decorrentes de preços propostos durante a licitação ou por fatores previstos no reajustamento (inflação).
5.2.5 – O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser protocolado:
a) para os Termos de Contrato, na Procuradoria-Geral do Município, sendo que a análise será de responsabilidade da FISCALIZAÇÃO dos serviços ou responsável pela elaboração da Planilha Orçamentária do Município, que emitirá parecer técnico e o devolverá, acompanhado dos demais documentos, à Procuradoria-Geral, para a formalização do aditamento contratual, se for o caso.
b) para os casos de Atas de Registro de Preços, junto a Central de Licitações.
5.3 - Decorridos 12 (doze) meses de vigência da Ata de Registro de Preços e havendo prorrogação da mesma, será concedido reajuste, adotando-se a variação no período do IPCA, ou outro índice econômico que vier a substituí-lo.
5.3.1 – O reajuste será calculado com data base a contar da data do orçamento estimado da licitação.
5.3.2 - De maneira análoga, caso o índice oficial utilizado venha a determinar a redução dos valores, serão estendidos à CONTRATANTE.
5.3.3 - O reajuste será concedido em caso de prorrogação da Ata de Registro de Preços e decorridos 1 (ano) da sua vigência.
6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
6.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
6.2 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas., neste caso o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do item da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
6.3 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
6.4 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
6.5 - Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
6.6 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1 – O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado nos termos do artigo 194 do Decreto Municipal nº 11.668/23;
7.2 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador nas hipóteses previstas no inciso I do artigo 194 do Decreto Municipal nº 11.668/23, e quando o fornecedor:
7.2.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
7.2.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
7.2.3 - Não aceitar manter seu preço registrado; ou
7.2.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/21.
7.3 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/21, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
7.4 - O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa do interessado.
7.5 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
7.5.1 - Por razão de interesse público;
7.5.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
7.5.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado.
8. DO REGISTRO POR APOSTILAMENTO
8.1 - Considerando as disposições do artigo 136 c/c o 115 da Lei Federal 14.133/21, faculta-se a Administração os registros que não caracterizam alteração da Ata de Registro de Preços, podendo aqueles serem realizados por simples apostilamento, unilateralmente pelo Departamento responsável, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:
8.2 – Faculta-se à Administração os registros que não caracterizam alteração da Ata de Registro de Preços, por simples Termo de Apostilamento, de forma unilateral, pelo Departamento responsável, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:
a) Variação do valor contratual em razão do reajuste, repactuação ou reequilíbrio econômico-financeiro de preços previstos na Ata de Registro de Preços;
b) Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento previstas na Ata de Registro de Preços;
c) Alterações na razão ou na denominação social da empresa;
d) Troca de marca de produtos previstos na Ata de Registro de Preços;
e) Cancelamento de itens previstos na Ata de Registro de Preços;
f) Antecipação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços;
g) Indicação de dotações orçamentárias;
h) Outras situações análogas, sem alteração do objeto constante da Ata de Registro de Preços.
9. DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1 - Não será permitida a subcontratação total ou parcial, para a execução do objeto desta Ata.
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
10.1 – Para fins de infrações administrativas e sanções serão observadas as disposições do item 11 do edital.
11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
11.1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o dia 10 (dez) do mês subsequente a realização dos serviços, conforme quantidade de locações (diárias) realizadas no mês anterior. 
11.1.1 – Será emitido, pela Secretaria Requisitante, boletim de medição mensal até o quinto dia útil do mês seguinte em que foram executados os serviços. 
11.1.2 – Será de responsabilidade da Secretaria requisitante a fiscalização dos serviços executados, assim como o levantamento da quantidade de serviços de locação de banheiros químicos (diárias)  realizadas durante o mês.
11.2 – Os pagamentos serão efetuados exclusivamente em conta-corrente em nome da empresa licitante, não sendo permitida a cobrança via boleto bancário.
11.3 - Para pagamento, a Empresa deverá apresentar junto ao(s) Núcleo(s) Administrativo(s) da(s) Secretaria(s) requisitante(s), a nota fiscal e/ou fatura do(s) produtos entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Santa Cruz do Sul e conter o número do correspondente empenho. 
11.4 – Durante todo o transcorrer da Ata de Registro de Preços e como condição da expedição da(s) Nota(s) de Empenho(s) e da efetivação do(s) seu(s) pagamento(s), a Empresa deverá manter regularizados e dentro dos seus períodos de validade, os seguintes documentos:
11.4.1 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portaria MF nº 358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14).
11.4.2 - Certificado de Regularidade de Situação do FGTS;
11.4.3 – Prova de regularidade com a Fazenda Municipal de Santa Cruz do Sul;
11.4.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de competência do Estado e relativa à sede ou domicílio da empresa;
11.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa da Débitos Trabalhistas.
11.5 – Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do Município, desde que entregues(s) o(s) produto(s), incidirão juros de 1% (um por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento.
11.6 – Para fins de pagamento, nas contratações de bens e na prestação de serviços, o município fará a devida retenção do imposto de renda estabelecido na IN 1.234/2012, e regulamentado através do Decreto Municipal 11.324 de 07 de julho de 2022.
11.7 – O Município, conforme o caso, reterá a importância correspondente a 11% (onze por cento) do valor total bruto (ou com as deduções da base de cálculo previsto na Lei) da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, que será recolhido ao INSS em nome da empresa vencedora da licitação, conforme dispõe a legislação pertinente a matéria.
12. EMPENHOS
12.1 – O compromisso de fornecimento estará caracterizado após o recebimento da nota de empenho, que será emitido de acordo com o valor constante na Ata de Registro de Preços ou em seus Aditivos.
12.2 – A emissão do(s) empenho(s) será(ão) autorizada(s) pelo titular da pasta à qual pertencer a unidade requisitante, ou pela autoridade por ele delegada.
12.3 – Na nota de empenho constará, obrigatoriamente, o número do processo licitatório que deu origem ao registro de preços, o objeto da aquisição ou do serviço, o(s) valor(es), (o)s local(ais) para entrega (quando não especificados no edital ou na Ata de Registro de Preços) e o prazo para entrega.
13 – OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
13.1 – O Município se obriga a efetuar o pagamento, em conformidade com o disposto no item 11 (Das Condições de Pagamento), desta ata.
13.2 – A Secretaria Municipal de Fazenda será a Gestora da Ata de Registro de Preços, sendo o Fiscal o servidor da Secretaria Requisitante que emitirá o empenho ou outro indicado pela mesma.
13.3 – Demais obrigações do Município encontram-se no item “9.1” do Termo de Referência, Anexo II do Edital.
14 – OBRIGAÇÕES DA EMPRESA
14.1 – Serão de inteira responsabilidade da empresa os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução desta ata, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.
14.2 – A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas com perfeição e acuidade e em conformidade com o disposto no Termo de referência, Anexo II deste edital.
14.3 – Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a seu cargo a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes asseguram.
14.4 – A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento e/ou indenização.
14.5 – Deverão ser prestados pela empresa todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, a cujas reclamações se obriga a atender prontamente.
14.6 – No valor registrado estão incluídas todas as despesas de fretes, taxas, impostos e seguros, bem como quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o(s) produto(s) e/ou serviço(s).
14.7 – O fornecimento será realizado conforme solicitação do Município (mediante empenho prévio) e de acordo com a sua necessidade, ou conforme disposto no termo contratual ou Termo de Referência.
14.8 – Demais obrigações da empresa encontram-se no item “9.2” do Termo de Referência, Anexo II do Edital.
15. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
15.1 – A execução dos serviços, que compreende a locação, montagem, desmontagem, transporte, manutenção, higienização, sucção e descarte dos dejetos de sanitários químicos portáteis, deverá atender todo o disposto no Termo de Referência, Anexo II deste Edital.
15.2 – O(s) serviço(s), após o envio da(s) ordem(ns) de serviço ou solicitação(ões) emitido(s) pela Secretaria Municipal Requisitante, deverá(ão) ser prestado(s) no(s) local(ais) indicado(s) pelo Município  mediante agendamento prévio com a Secretaria Requisitante, com todos os custos por conta da(s) empresa(s) vencedora(s), incluindo deslocamento, frete, instalação e posterior desinstalação, bem como acompanhamento técnico durante a prestação dos serviços.
15.2.1 – Caso haja necessidade por parte da Administração, a prestação dos serviços poderá ser agendada em dias e horários diferenciados, buscando-se desta forma, atender cada local e
evento da melhor maneira possível e dentro da sua particularidade.
15.2.2 – A empresa deverá realizar, conforme o caso, antes do início da prestação dos serviços a verificação das dimensões reais dos locais onde serão executados os mesmos.
15.2.3 - Poderá eventualmente ocorrer a realização eventos simultâneos e em locais diferentes, devendo a empresa vencedora responsabilizar-se e possuir equipamentos e equipe técnica suficiente a suprir a demanda do município.
15.3 – O(s) serviço(s) deverá(ão) ser prestados livres de despesas pertinentes a materiais, equipamentos, materiais e acessórios necessários, frete, carga, descarga, deslocamento até os
locais indicados, mão de obra, instalação, desinstalação e tudo mais que for necessário para a completa e perfeita prestação dos serviços, cabendo a licitante arcar com todos os custos inerentes aos mesmos.
15.4 – O Município, através da Secretaria Requisitante, designará responsável para proceder a
fiscalização e acompanhamento da execução dos serviços, o qual relatará as ocorrências, determinando quando necessário a regularização de defeitos e inconsistências observadas.
15.5 – Por ocasião do recebimento provisório dos serviços, a fiscalização designada realizará vistoria de avaliação da qualidade dos serviços prestados com vistas ao aceite dos serviços ou, se for o caso, a execução de eventuais correções.
15.6 – O recebimento definitivo dos serviços será efetuado pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, após verificação da conformidade e qualidade dos serviços, junto às Secretarias Requisitantes, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes.
15.6.1 – Para o Recebimento Definitivo, deverá ocorrer também a entrega do Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR) ou documento equivalente emitido conforme Portaria da FEPAM n° 87/2018, e/ou legislação aplicável.
15.6.1.1 – O Município conforme o caso, poderá solicitar também, cópia do Certificado de Destinação Final dos Resíduos (CDF) ou documento equivalente, para fins de verificação do tratamento aplicado aos resíduos, contidos em um ou mais MTR’s.
15.7 – Caso verifique-se a não conformidade do(s) serviço(s) prestado(s), o licitante deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 04 (quatro) horas. 
15.8 – Qualquer irregularidade verificada após a conclusão dos serviços é de responsabilidade
da empresa, devendo a empresa reparar os danos causados, quanto for o caso, decorrentes da
execução dos serviços.
15.9 – A prestação dos serviços deverá obedecer rigorosamente as Especificações Técnicas  mínimas e a condições contidas no edital e no Termo de Referência, sendo que qualquer alteração ou modificação deverá ser comunicada previamente para a Secretaria requisitante, a
qual verificará a procedência e compatibilidade, aprovando ou não a mesma.
15.10 – Caso se verifique que não houve o fiel cumprimento das condições e especificações estabelecidas para a presente contratação, o objeto não será recebido na forma definitiva.
15.11 – Banheiros Químicos: Locação e instalação, que deverá possuir ART (ou documento equivalente).
16. CONDIÇÕES GERAIS
16.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no edital ou no Termo de Referência, ANEXO ao Edital.
16.2 - No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
16.3 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
16.4 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Cruz do Sul – RS para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas decorrentes da presente licitação, com renúncia de outros ainda que privilegiados.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e ficará sob responsabilidade do órgão gerenciador.
Santa Cruz do Sul, ….. de ……………. de 2026.
Bruno Cesar Faller





Nome Resp. ...
Secretário Municipal de Fazenda


Empresa …..
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